
MENSAGEM Nº 9 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Institui o dia Nacional da Educação Legislativa”. Para o arquivo 
do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei 

no 14.798, de 5 de janeiro de 2024. 

 

 

Brasília, 5 de janeiro de 2024. 

*C
D2

46
50

91
77
70

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.9

/2
02

4
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
01

/2
02

4 
11

:5
1:

00
.0

00
 - 

M
ES

A



LEI Nº 14.798, DE 5 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

Institui  o  Dia  Nacional  da  Educação 
Legislativa. 

 

 

O      P  R  E  S  I  D  E  N  T  E      D  A      R  E  P  Ú  B  L  I  C  A 
  Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu  sanciono  a  seguinte  
Lei: 

 
Art.  1º    Fica  instituído  o  Dia  Nacional  da  Educação  Legislativa,  a  ser  celebrado, 

anualmente, no dia 15 de maio.  

Parágrafo  único. O mês  de maio  passa  a  integrar  o  calendário  oficial  de  eventos 
nacionais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 5 de janeiro de 2024; 203o da Independência e 136o da República. 
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Sanciono
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